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[ ]Decisão que tornava a data feriado foi revogada em 2002, 
durante o governo de Fernando Henrique Cardoso

empregadores devem organizar a jornada 
de trabalho para funcionários irem votar

 Emelly Alves
Repórter

ElEição não é feriado, mas empresas 
devem liberar trabalhadores para votar

Neste ano, as eleições municipais ocorrerão em 
todo o país no dia 6 de outubro, quando serão esco-
lhidos prefeitos e vereadores. Contudo, a data gera 
dúvidas entre trabalhadores e empregadores: o dia 
é considerado feriado? Os funcionários devem ser 
dispensados para votar? A resposta é mais complexa 
do que parece, pois envolve diferentes interpretações 
legais.

Mas afinal, o que diz a lei? O artigo 380 da Lei nº 
4.737/65, conhecida como Código Eleitoral, estabe-
lece que o dia da eleição deve ser considerado feria-
do nacional. No entanto, essa norma se refere a um 
contexto em que as eleições eram realizadas em dias 
variados, podendo coincidir com dias úteis. Com a 
mudança na legislação, as eleições passaram a ocor-
rer sempre aos domingos, o que torna desnecessário 
o feriado.

Além disso, em 2002, o então presidente Fernando 
Henrique Cardoso revogou a determinação de que o 
dia de eleição seria feriado, estipulando que os únicos 
feriados nacionais reconhecidos são 1° de janeiro, 21 
de abril, 1° de maio, 7 de setembro, 2 de novembro, 
15 de novembro e 25 de dezembro.

DirEitos trAbAlhistAs
De acordo com o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 

todos os trabalhadores têm o direito de votar, indepen-
dentemente de estarem em horário de trabalho no dia 
da eleição. A responsabilidade de garantir esse direito 
é do empregador, que deve organizar a jornada de tra-
balho de modo a permitir que os funcionários votem.

O comércio, supermercados e shoppings podem 
funcionar normalmente, desde que respeitem as nor-
mas trabalhistas referentes a remuneração e horários 
nos finais de semana. No entanto, os empregadores 
são obrigados a liberar os funcionários para que pos-
sam votar, sem que isso resulte em descontos salariais.

A Lei 4.737/1965 também prevê penalidades para 
aqueles que tentarem impedir o exercício do voto. O 
artigo 234 classifica como crime eleitoral obstruir ou 
dificultar o voto, o que pode resultar em detenção de 
até seis meses e multa.

No Piauí, o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 
(TJ-PI) decretou ponto facultativo no dia 07 de outu-
bro (segunda-feira), no âmbito do Poder Judiciário, 
exclusivamente para servidores que comprovarem 

domicílio eleitoral a mais de 150 km da unidade de lo-
tação de origem, a fim de que possam exercer o direito 
ao voto. Essa decisão não se aplica aos servidores que 
estiverem em escala de plantão.

MEsários
Os trabalhadores convocados para atuar como mesá-

rios têm direito a folgas em dobro nos dias em que es-
tiverem à disposição da Justiça Eleitoral. Mesmo que o 
serviço não seja remunerado, os mesários recebem um 
auxílio-alimentação, atualmente no valor de R$ 35, con-
forme a Portaria 154/2017 do TSE.

Empresas devem garantir que seus funcionários, 
independentemente da idade ou obrigação de votar, 
tenham tempo suficiente para se deslocar até a seção 
eleitoral e votar, sem prejuízo em seus salários.

Assim, embora o dia da eleição não seja conside-
rado feriado nacional atualmente, o direito ao voto 
deve ser assegurado. Os empregadores têm a obri-
gação de garantir que seus funcionários possam 
exercer esse direito, organizando suas rotinas de tra-
balho de forma adequada. Em caso de descumpri-
mento, as penalidades previstas na legislação podem 
ser aplicadas.

>>> tratamento

Homem com autismo recebe autorização judicial para cultivar cannabis no Piauí
A Defensoria Pública do Piauí garantiu a um homem com au-

tismo o direito de cultivar cannabis sativa para fins medicinais. A 
decisão foi tomada após o assistido solicitar a autorização para 
o cultivo doméstico da planta, visando tratar condições como 
Transtorno do Espectro Autista e Transtorno do Déficit de Aten-
ção e Hiperatividade.

A prescrição do uso da cannabis foi feita pela médica que 
o acompanha, devido aos efeitos colaterais indesejados de 
tratamentos tradicionais.

“É uma grande satisfação representar a Defensoria na ga-
rantia desse direito ao nosso assistido, que envolve um tema 
muito sensível, porém de extrema importância”, afirmou a 
defensora pública Elisa Cruz Ramos, responsável pelo caso.

Uso DE cAnnAbis pArA fins MEDicinAis
O uso de cannabis para fins medicinais tem sido cada vez 

mais discutido e estudado, especialmente em relação a con-
dições como autismo, TDAH e epilepsia. Pacientes e mé-
dicos têm buscado alternativas à medicina tradicional, que 
muitas vezes não traz os resultados esperados ou provoca 
efeitos colaterais indesejados.

A cannabis contém compostos chamados canabinoides, 
como o THC e o CBD, que podem ajudar a aliviar sintomas 
de diversas doenças. Por exemplo, o CBD é conhecido por 
suas propriedades ansiolíticas e anticonvulsivantes, enquan-
to o THC pode ajudar no controle da dor e na redução da 
ansiedade.

Além disso, a cannabis pode melhorar a qualidade de vida 
de pacientes que enfrentam dificuldades relacionadas à ali-
mentação, sono e comportamento, especialmente no caso 
de crianças e adultos com autismo.

coMo consEgUir UM hAbEAs corpUs 
pArA cUltivAr A plAntA

Para obter um Habeas Corpus que autorize o cultivo de 
cannabis para fins medicinais, o interessado deve seguir al-
guns passos, como ter um médico prescreva o uso da canna-
bis para tratamento de condições específicas, documentan-
do os motivos e os efeitos colaterais de outros tratamentos 
e ter um advogado especializado em direito da saúde para 
redigir o pedido de Habeas Corpus, explicando a situação 
do paciente e a necessidade do cultivo da planta. Após a so-
licitação, o caso será analisado pela Justiça, e, se concedido, 
o paciente receberá um salvo-conduto que o protegerá de 
sanções penais.


